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INDICAÇÃO Nº 502/2025

                 Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de
Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao Prefeito Municipal
de Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de Oliveira  Amaral,  e  ao  Superintendente de Trânsito  e
Transporte, Sr. Eliude Pereira Sales, a implantação e adequação da sinalização horizontal e
vertical reforçada, incluindo faixas de pedestres bem demarcadas com placas de sinalização,
pintura refletiva e redutores de velocidade na interseção da Rodovia BR-010 com a Rua do
Arame, na entrada do Bairro Vilinha.

Justificativa

                      A interseção entre a Rodovia BR-010 e a Rua do Arame, localizada na entrada
do  bairro  Vilinha,  é  um ponto  de  grande  circulação  de  veículos,  pedestres  e  ciclistas.
Entretanto, a falta de sinalização adequada e de mecanismos de controle de velocidade torna
essa região um local de risco elevado para acidentes, especialmente envolvendo pedestres e
usuários  mais  vulneráveis.  A  implantação  e  estruturação  de  faixas  de  pedestres  bem
demarcadas,  sinalização  vertical  visível  e  pintura  refletiva  contribuirá  com  a  segurança
viária, facilitando a travessia segura de moradores que se deslocam diariamente para o
trabalho, escola ou atividades cotidianas.          

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 16 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2025.

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB
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